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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

De 04 de abril de2AO7
LEI No 4.506

coNcEDE rírulo DE clDADAo
CAMPINENSE A DANIEL CARLOS DE

ARRUDA SANTIAGO E DA OUTRAS
pRovloÊNcns.

.oPREFEIToMUNICIPALDEGAMPINAGRANDE,façosaber

que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

AÉ. ío - Fica concedido o Título de cidadão campinense a

Daniel Carlos de Amrda Santiago.

Art. r - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contráfia"
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Prefeito


